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tJ)rr/ril11ra »a t.<lâ11,cia �alneária 9, <!2ara.9ual.alu�a 
ESTADO OE SAQ ''AULO 

LEI NQ 1.188, DE 21 DE JANEIRO DE 1.982 . 

Dispõe sobre a majoração dos vencimentos dos servi 
dores e1·:f.uncionárá.os Municipais. 

DOUTOR JOSE BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneária dê Cara­
guatatuba. Faço saber que a câmara Muni�ipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:-., 

Artigo 19- Ficam majorados os vencimentos dos servidores e funcionãrios 
públicos municipais, conforme tabela I, que fica fazendo parte integrante da prese!!. 
te Lei.· 

§ 19- Os extranumerârios mensalistas, aposentados e os ·pensionistas te 
rãa seus vencimentos, proventos e pensões, majorados em 507.(cinquenta por cento) so 
bre o valor percebido no mês de dezembro de 1981. 

§ 29-.Nenhum servidor, .funcionârios - ativo.: e inativo - e pensionista, 
poderá perceber, vencimentos, proventos e/ou pensÕao infei"iórc:ao salãrio mínimo em 
vigor. 

Artigo 29- A partir da vigênuia desta Lei, fica assegurado a todos os 
servidores, funcionãrios - ativos e inativos, e aos pensionistas, o direito a rea-/ 
justes semestrais, ·ae acordo com os percentuais adotados pelo Governo Federal, para 
correçao do salârio. mínimo, mediante decreto do Executivo Municipal. 

Pafagrafo Único - As vantagens constantes do presente artigo estarao as 
seguradas em carater definitivo, enquanto perdurar a pol.Í.tica de reajustes semes-/­
trais adotados pelÕ Governo Fede:r:.al. 

Artigo 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-/ 
gindo seus ef eítos a 19 de janeiro de 1982. 

Artigo 49- Revogam-se as disposições em contrário. 
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Caraguatatuba, 21 de jan 
-· 

Jo e 
P fei º-M�u�n�·�·;!í:ií.J-���--1 

,. 



• 

• 

REFERENCIAS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

• 08 

09 
' 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

TABELA. DE REFERENCIAS 
I 

VALOR CR$ 

15,500,00 

16.500,00 

17 ·ººº·ºº 

18.000,00 

20.000,00 

22.000,00 

24.000,00 

28.000,00 

32.500,00 

37.000,00 

40.000,00 

43.500;00· 

53.500,00 

91.500,00 

100.500,00 
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